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Nova Friburgo/RJ, 17 de junho de 2025. 

Processo nº.:  21341/2025 

Requerente:   ZENITH 

Ref.:           Recurso à homologação do Pregão Eletrônico nº. 90159/2024    

  

 

    

 Trata o presente de recurso administrativo interposto pela licitante ZENITH, a qual 

teve sua proposta desclassificada na fase interna de licitação, a qual apresenta razões de 

recurso no sentido de buscar afastar a empresa vencedora, EMBRATOP, por supostamente 

não ter atendido às condições do edital e especificações técnicas em relação ao item 21 do 

Lote 04, bem como não ter demonstrado exequibilidade de sua proposta. 

 

  A recorrente adota como razões o fato de a especificação técnica do produto ofertado 

pela vencedora dispor te um asterisco em sua especificação de “precisão relativa de no 

máximo 2cm” uma vez que traz o adendo de que tal precisão, conforme consta no manual do 

fabricante, seria “testado em condições experimentais” o que supostamente, segundo aquela 

recorrente, afastaria a segurança de precisão, uma vez que não teria sido testado em 

condições normais de utilização em campo, com a presença de intempéries, etc. 

 

  Alega ainda possível inexequibilidade da proposta, já que o orçamento estimado da 

Administração, segundo a recorrente, a “verba” destinada, ser de R$ 206.936,62 enquanto a 

vencedora ofertou proposta no valor de R$ 43.500,00. 

 

  A vencedora, por seu turno, apresentou contrarrazões de recurso alegando, em 

síntese, que a mera alegação, pelo próprio fabricante do produto, de que a mercadoria atende 

o nível de precisão exigido no edital adotando-se “parâmetros técnicos utilizados na 

indústria para demonstrar a capacidade e performance dos equipamentos de medição de alta 

precisão”. 

 

  Ainda, em relação à exequibilidade da proposta, faz alusão às decisões recentes dos 

tribunais de contas onde se evidencia o entendimento de que a inexequibilidade de proposta 

não deve ser reconhecida de ofício pela Administração, mas sim objeto de diligência quando 

entender aplicável, reforçando que a norma “não fixa parâmetro numérico de 

inexequibilidade para fornecimento de bens. 

 

  Pois bem, diante de todas as informações coligidas aos autos, vimos informar que, do 

ponto de vista técnico, a proposta da licitante vencedora atendeu aos requisitos previstos no 

Termo de Referência que instruiu o certame, uma vez que foi atendido o nível de precisão 

solicitado, sem destaque às metodologias de testes implementados para tanto, se em 

laboratório, em campo ou às condições ambientais dos referidos testes. 
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  No mais, esta Secretaria de Infraestrutura e Obras, dentro de sua esfera de 

competência e atuação, utilizará o equipamento para elaboração de projetos de reforma de 

prédios públicos dentre outros, o que fornecerá maior nível de detalhamento e precisão, 

pouco importando as condições ou métodos de aferição de precisão, desde que atendidas 

aquelas especificações técnicas delimitadas no Termo de Referência, o que foi atendido pela 

vencedora, vide catálogo do fabricante.   

 

  Já em relação à inexequibilidade da proposta, salvo engano, a norma de referência 

fixa valores e parâmetros percentuais especificamente para obras e serviços de engenharia, 

tão somente, nos termos do art. 59, §§ 3º e 4º, não havendo tal delimitação legal para 

aquisição de bens e equipamentos, uma vez que para estes, acredita-se que o mens legis 

tenha se dedicado mais ao pleno atendimento das especificações técnicas definidas na fase 

de instrução processual e ao melhor interesse público, no atendimento daquelas 

especificações que de fato sejam úteis à Administração e estejam alinhadas com a melhor 

relação custo x benefício. 

 

  No mais, temos que, no mercado desses equipamentos de alta precisão em específico, 

existem diversos tipos de produtos oferecendo tecnologias diversas, os quais, naturalmente, 

apresentam grande variação de custo, sendo certo que, para esta Administração, o 

importante seria o atendimento de, no mínimo, aquelas especificações constantes no TR as 

quais, uma vez atendidas, supririam as necessidades desta Pasta. 

 

  Assim, nos parece que no caso em tela, uma vez apresentada a proposta dentro das 

especificações mínimas exigidas no TR, a futura entrega do equipamento se revelará 

condição suficiente a demonstrar a exequibilidade daquela proposta que a vencedora 

ofertou, aperfeiçoando a relação contratual a ser futuramente firmada. 

 

  Sendo essa a apresentação para o momento, entendendo pela IMPROCEDÊNCIA do 

recurso apresentado pela licitante ZENITH, devolva-se os autos à Comissão de Pregão, com 

as nossas homenagens do estilo.    

 

Atenciosamente, 

 

  
BERNARDO COELHO VERLY  

Secretário de Infraestrutura e Obras 

Mat. 62009 
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Assinado por BERNARDO COELHO VERLY
133.***.***-**
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
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